
INDICAÇÃO Nº 
3081
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias visando à construção de passagem para pedestre sobre a Estação de Trem do Capuava, no Município de Mauá.

JUSTIFICATIVA

O município de Mauá, localizado na região do Grande ABC, possui segundo projeção estimada do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 500.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana.

Justifica-se o pedido, pois atualmente a Estação de Trem do Capuava só possui uma passagem por dentro da estação ou por cima do viaduto, localizado próximo, junto aos veículos, dificultando aos moradores e trabalhadores que diariamente utilizam o trem como meio principal de locomoção, a chegarem a suas residências e locais de trabalho, uma vez que o trajeto é longo e expõe essas pessoas a alguns riscos. 

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Mauá.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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